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Oficio nº027/2018 

 
Pérola D´Oeste/PR. 20 de março de 2018 

 
 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Promotor (a) de Justiça da 1ª Promotoria  
Da Comarca de Capanema /PR. 
 
 
  Em resposta ao Ofício nº 282/2018, referente aos pagamentos realizado à 
ACAMSOP pela Câmara de Vereadores de Pérola D’oeste, bem como 
documentação comprobatória do cancelamento das contribuições mensais que 
eram pagas à referida Associação. 
 Em resposta ao requerimento e arquivos encontrados:  

 Lei nº 938/2014 de 10 de setembro de 2014 (anexa) que autoriza o Poder 
Legislativo Municipal a contribuir mensalmente com as entidades de 
representação das Câmaras municipais na Esfera Regional e Estadual. 

 No ano de 2015 a Câmara de vereadores efetuou o repasse pagamento para 
associação até o mês de fevereiro do ano corrente conforme comprovante 
em anexo. 

 Após esse mês ficou decidido pelos vereadores que a Câmara de vereadores 
de Pérola D’Oeste não faria mais o repasse para a referida associação, 
ficando a cargo de cada vereador a decisão de dar  continuidade de 
contribuição individual. 

 No dia 29 de maio de 2015 a ACAMSOP/13 encaminhou ofício (anexo) para a 
Câmara, constando em seu conteúdo número de agência e conta corrente 
para depósito via desconto de folha de pagamento para os vereadores que 
aderissem a contribuição. 

 No dia 22 de junho de 2015 a Câmara recebeu novo ofício da ACAMSOP , 

destacando a criação da Nova ACAMSOP, abrangendo os 42 municípios do 
Sudoeste do Paraná, sendo então a ASSOCIAÇÃO DOS VEREADORES, 
reforçando para todos os vereadores interessados uma contribuição mensal e 
individual que teria início no dia 07/07/2015 (arquivo anexo). 

 No dia 22 de junho de 2015 foi enviado uma declaração (anexa) da Câmara 
Municipal de Pérola D’Oeste – Pr para a referida associação constando 
nomes assinaturas dos vereadores que autorizaram o cadastro e desconto 
via folha de pagamento . 

 No dia 03 de fevereiro de 2016 em resposta ao ofício 21/2016 expedido pelo 
Exmo. Senhor Promotor de Justiça de Capanema, foi respondido que os nove 
vereadores contribuíam individualmente para a Associação.  

 Em 23 de maio de 2017 em resposta ao ofício circular nº 002/2017, fora 
citado a resposta já enviada no ano de 2016 e ainda relatou que no ano de 
2017 a pedido a partir de requerimento (modelo anexo), somente dois (02) 
vereadores continuaram contribuindo para a Associação. 
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 Visto que estes foram os documentos e arquivos encontrados e relacionados 
sobre o assunto, aguardamos orientações de procedência junto a esta Associação 
para desvinculação total. 
 
           O que tínhamos, aproveitamos o ensejo para reiterar protestos de estimas 
considerações. 
 
                      Atenciosamente. 
 
 

Renato Karas 
Presidente da Câmara 


